
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES . OSWALDO  TRIGUEIRO  DO VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000664-81.2016.815.0000.
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Fiori Veículo Ltda.
Advogados : Luís Felipe de Souza Rebelo (OAB/PE 17.593);

Felipe de Souza Leão Araújo (OAB/PE 23.973). 
Embargada : Alda Lúcia Santos Moreira.
Advogado : Maria Cinthia Grilo da Silva (OAB/PB 17.295).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. CON-
TRADIÇÃO. OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA. FI-
NALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. IM-
POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECI-
SUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição,
mesmo  que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento.

-  As  irresignações  aos  fundamentos  narrados  no
decisum combatido devem ser interpostas através do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  pela Fiori
Veículo Ltda. (fls. 242/248) contra os termos do acórdão (fls. 225/240) o qual
deu parcial  provimento ao Apelo interposto pela embargada,  para condenar a
concessionária  de  veículos  em  danos  morais  e  materiais  pelo  ato  ilícito
praticado.
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Em  suas  razões,  alegou  a  embargante  a  existência  de
contradições e omissões no julgado. Defendeu a contradição em relação ao
termo inicial da incidência dos juros de mora sobre a indenização fixada a
título  de  danos  morais,  alegando  que  esta  estaria  em  confronto  com  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduziu que restou fixado no
acórdão que os juros moratórios deveriam ser contados a partir da citação,
encontrando-se tal determinação em contradição com entendimento do STJ, o
qual  afirma  “que  o  termo  inicial  da  correção  monetária  e  dos  juros
moratórios  na  indenização  por  danos  morais  é  a  data  do  arbitramento.”
Citou,  portanto,  o  Enunciado  nº  362  de  Súmula  do  Superior  Tribunal  de
Justiça.

Ressaltou,  ainda,  que  o  julgado  foi  omisso  quanto  à
fundamentação  legal  trazida  em  sede  de  contestação,  ressaltando  na
oportunidade diversos pontos sobre o caso dos autos (fls. 246)

Prequestionando a matéria, pugnou, por fim, pelo acolhimento
dos embargos para que fossem sanadas a contradição e a omissão apontadas.

Embora  devidamente  intimada,  a  parte  embargada deixou
transcorrer o prazo in albis sem apresentação de contrarrazões (fls. 284).

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão  ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois  bem,  no  caso  dos  autos,  como  visto,  defendeu  a
embargante,  inicialmente,  a  existência  de  contradição do julgado, alegando
que o acórdão estaria em confronto com entendimento do Superior Tribunal de
Justiça,  pois  que  determinou  a  contagem  dos  juros  de  mora  sobre  a
indenização fixada a título de danos morais a partir da citação quando deveria
ter fixado seu termo a quo a partir do arbitramento.

Ora,  por  óbvio,  tal  alegação  não  se  trata  de  contradição  do
acórdão.  Entender de forma contrária a entendimento de Corte Superior não
significa contradição do julgado a ensejar reparação por meio de aclaratórios.
Caso  objetive  a  rediscussão  da  matéria,  deveria  a embargante  manejar  o
recurso cabível  as instâncias superiores e não buscar  revisar a  matéria  por
meio de embargos de declaração.
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Ademais, conforme relatado, a fim de prequestionar a matéria,

alegou  a embargante  omissão  do  julgado  por  não  ter  sido  enfrentada à
fundamentação legal trazida em sede de contestação. 

Ao  que  se  percebe,  o  recorrente, a  pretexto  de
prequestionamento, busca revolver toda a matéria já apreciada no r. Acórdão.
Em verdade,  salta  aos  olhos  que  o  real  objetivo  da  parte  embargante é  o
reexame dos temas já ventilados por ocasião do julgamento de seu recurso,
com vistas à obtenção da modificação do decisum, o que é inadmissível na via
do recurso de integração.

 
Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a manifestar-se

sobre todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos indicados
por  elas  ou  a  responder,  um  a  um,  todos  os  seus  argumentos,  quando  já
encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.

Nesse contexto, em consonância com a atual situação em que se
encontra a prática forense, o eminente Ministro Franciulli Netto pondera sobre
a finalidade da decisão judicial, de resolução fundamentada dos litígios postos
em  discussão,  a  qual  foi  devidamente  alcançada  por  meio  do  decisum
embargado. Confira-se:

“(...) a função teleológica da decisão judicial é a de
compor  precipuamente,  litígios.  Não  é  peça
acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como
se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a
solução da controvérsia observada a res in iudicium
de ducta” (Resp 611.518/MA, DJU 05.09.06). 

Na  hipótese, registre-se,  o  acórdão  combatido  analisou
fundamentadamente a questão jurídica e em estrita consonância aos elementos
constantes nos autos e a  legislação aplicável  ao caso,  não havendo que se
cogitar em falha que possa ser sanada por meio de embargos de declaração.

Por oportuno, colaciono excerto da decisão:

“No  caso  em  epígrafe,  portanto,  tenho  que  os
documentos anexados à exordial são suficientes para
demonstrar  a  verossimilhança  das  alegações  da
demandante.

Consigne-se  que  além  das  ordens  de  serviços
emitidas  pela  concessionária  promovida,  a  parte
autora juntou laudo técnico assinado por engenheiro
mecânico,  informando que  os  problemas  existentes
no  veículo  decorriam  da  instalação  de  eletro-
ventilador  incompatível  com  o  sistema  de  ar-
condicionado do veículo (fls. 34). No mais, trouxe a
recorrente nota fiscal, emitida pela empresa Magicar
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Serviços  e  Peças,  de  28/09/2009,  no  valor  de  R$
3.103,59 (três mil,  cento e três reais e cinquenta e
nove  reais)  referente  aos  reparos  realizados  no
veículo em face dos defeitos apresentados pelo ar-
condicionado (fls. 32).

Noutro  vértice,  verifica-se  que  a  apelada  apenas
defendeu a inexistência de vício no ar-condicionado,
aduzindo, inclusive, que “sequer foi procurada pela
autora”.  Quanto  aos  danos  materiais,  alegou  que
estes não foram especificados pela requerente, o que
impossibilitaria  a  sua  reparação.  Portanto,  não
cuidou a recorrida de rebater os fatos alegados na
inicial.

Ora,  diante  das  diversas  ordens  de  serviço
apresentadas  pela  autora,  nas  quais  inclusive
constam  a  expressão  “cliente  alega  que  o  ar-
condicionado não está gelando” (fls. 29 e 31), como
poderia a concessionária alegar “a inexistência de
vício no ar-condicionado”? Ademais,  a empresa ré
sequer cuidou de impugnar a nota fiscal de fls. 32
apresentada  pela  autora,  referentes  aos  serviços
realizados  pela  Magicar  Serviços  e  Peças  no
aparelho de ar de seu veículo.  

Em  verdade,  a  responsabilidade  da  recorrida  só
poderia ser afastada caso houvesse trazido aos autos
prova  inequívoca  do  fato  extintivo  do  direito  da
autora,  ou  seja,  de  que  o  defeito  se  originou  por
culpa  exclusiva  da  consumidora  em  razão  de  seu
mau  uso,  por  exemplo,  consoante  dispõe  o  artigo
373, II, do Código de Processo Civil, contudo, desse
ônus  probatório  não  se  desincumbiu.  As  meras
alegações  genéricas  não são  capazes  de  excluir  a
responsabilização  do  fornecedor  sem  que  existam
provas concretas nos autos nesse sentido.

Logo, verificando-se que, diante do ilícito praticado
pela concessionária, a autora obteve gastos com os
serviços realizados em seu veículo para a reparação
do  ar-condicionado,  deve  a  empresa  apelada  ser
condenada  à  reparação  pelos  danos  materiais
suportados pela recorrente no valor de R$ 3.103,59
(três mil, cento e três reais e cinquenta e nove reais)
(fls. 32).

No que diz respeito ao dano moral, tenho que pode
ser compreendido como aquele transtorno que venha
a causar  aflição,  angústia e  desequilíbrio no bem-
estar  da  pessoa  humana,  abalando  sua  honra  e
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ocasionando  desordem  psicológica  considerável.
Nesse passo,  não se inclui nesta definição os fatos
que ensejem mero aborrecimento do dia a dia.

(…)

Com  efeito,  considerando  o  reconhecimento  da
existência de vício no produto adquirido, que, apesar
dos diversos reparos, não conseguiu ser solucionado
pela  empresa  ré,  tenho  que  a  situação  vivenciada
pela  promovente  fora  suficiente  a  gerar  aflição  e
sofrimento  psicológico  que  ultrapassam  o  mero
dissabor  do  cotidiano,  inclusive,  porque,  foram
vários  os  serviços  realizados  no  veículo,  a  fim de
repará-lo.  Frise-se que o primeiro serviço foi  feito
logo  após  a  instalação  do  ar-condicionado  no
veículo, digas de passagem, zero quilômetro, o que
faz  corroborar  a  tese  do  laudo  técnico  de  que  o
aparelho  instalado  não  seria  compatível  com  o
sistema de ar do veículo.

Ademais, não se pode desconsiderar os transtornos e
a frustração enfrentados pela parte autora, que, ao
permitir  a  instalação  do  ar-condicionado  em  seu
veículo  zero  quilômetro,  esperava  o  seu  perfeito
funcionamento, o que não ocorreu no caso concreto.
Some-se a isso o fato de que a recorrente se dirigiu
por diversas vezes à empresa ré, a fim de solucionar
os  problemas  apresentados,  ficando,  inclusive,
privada  de  utilizar  o  automóvel  durante  várias
oportunidades,  sem  obter  êxito,  contudo,  em  seu
reparos.

Conclui-se,  portanto,  estar  evidenciado  o  dever
reparatório,  diante do desgaste  emocional  a que a
consumidora se submeteu” (fls. 177/179).

Sobre o tema, inclusive quando a pretensa manifestação visa
recair em matéria constitucional, o Superior Tribunal de Justiça já pontificou
ser incabível o aclaratório, especialmente quando a controvérsia foi dirimida
de forma clara, expressa e em acórdão devidamente fundamentado, como é o
caso dos autos. Confira-se o aresto em questão:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO
DEMATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis  somente  para  sanar omissão,  obscuridade
ou  contradição  contida  no  julgado.  Caso  não  se
configure ao menos uma dessas hipóteses, devem ser
rejeitados,  sob  pena  de  se  rediscutir  questão  de
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mérito já decidida. 2. A controvérsia - incidência dos
índices deflacionários – foi dirimida de forma clara,
expressa e em acórdão devidamente fundamentado.
3.  São  impróprios  os  aclaratórios  que  têm  por
objetivo  a  discussão  de  matéria  de  fundo
constitucional com o fim de prequestionamento, para
interposição futura de recurso extraordinário. (...) 5.
Embargos de declaração rejeitados.  (STJ - EDcl no
AgRg  no  REsp:  1356879  RS  2012/0255532-9,
Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de
Julgamento: 02/04/2013, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 09/04/2013).

Assim,  as  próprias razões  expostas pelo embargante revelam
que  o  acórdão  não  se  mostrou  contraditório  ou  omisso,  mas, em verdade,
apenas contrário às suas argumentações recursais.

No mais, é importante ressaltar  que a apreciação do pedido de
prequestionamento  vincula-se  ao  preenchimento  de  um  dos  pressupostos
específicos dos aclaratórios, quais sejam, a existência de omissão, obscuridade
ou contradição, o que não se verificou no caso em comento.

Nesse diapasão, vislumbro que não há omissão, obscuridade ou
contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  com a  finalidade  de  prequestionamento,  conforme o
entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:  

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA
DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Os  embargos  declaratórios  têm  a  finalidade  de
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo
para reexame de matéria decidida. Ainda que para
fim de prequestionamento, devem estar presentes um
dos  três  requisitos  ensejadores  dos  embargos  de
declaração.  (TJPB;  EDcl  0000494-
11.2012.815.0951;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
11/09/2015;  Pág.  15)”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004680420068150731,  Relator  DES.  SAULO
HENRIQUES  DE  SÁ  BENEVIDES,  j.  em  16-09-
2016). 

E, 

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  E  ERRO
MATERIAL.  PRETENSÃO  DE  MERA
REDISCUSSÃO DO JULGADO. DESCABIMENTO.
IMPERIOSA  REJEIÇÃO  DOS  ACLARATÓRIOS.  -
Os embargos de declaração consubstanciam recurso
de  integração,  não  se  prestando  para  reexame da
matéria.  Não  havendo  omissão,  obscuridade,
contradição ou erro material no julgado, incabíveis
se  revelam  os  aclaratórios,  mesmo  que  tenham
finalidade  específica  de  prequestionamento.  -
"Constatado que a insurgência da embargante não
diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do
acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi
desfavorável,  é  de  rigor  a  rejeição  dos
aclaratórios"1.  Ademais,  ao  prequestionamento,
entendo não ser mister o exame explícito dos artigos
ditos  como  violados  (prequestionamento  explícito),
sendo suficiente que a matéria objeto da lide tenha
sido discutida (prequestionamento implícito).” (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001809320118150371, Relator DES JOAO ALVES
DA SILVA, j. em 22-06-2016). 

Por tudo o que foi exposto, não havendo vício a ser sanado na
decisão combatida, não merecem ser acolhidos os presentes embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento.  Assim, não há outro caminho a
trilhar a não ser manter a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Isso  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
relator, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo.  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões  da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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